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EDITAL 
 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR, torna público que realizará 
licitação nos seguintes termos: 
 

PREGÃO PRESENCIAL: 003/2022 
TIPO: MENOR PREÇO 

 
 

CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 
VALOR GLOBAL 

ABERTURA: 
 
 

09h30 min do dia 24/05/2022 
 

Será considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 
indicações de tempo constantes neste edital. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na administração, visando Treinamento, 
Capacitação, Gestão do Projeto e M&V (Medição e Verificação) do Programa de Eficiência 
Energética nas unidades atacadistas de Cascavel, Foz do Iguaçu, Londrina e Maringá, 
conforme a CHAMADA PÚBLICA DIS 002/2019 PROPOSTA DE PROJETO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA. 
O período estimado para a contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por 
diferentes períodos até o limite legal de 60 (sessenta) meses.  

VALOR DA LICITAÇÃO: O valor global máximo para o presente procedimento licitatório é de 
R$ 169.600,00 (cento e sessenta e nove mil e seiscentos reais). 

DA ABERTURA: A abertura da presente licitação dar-se-á no dia 24 de maio de 2022 às 09h30 
min, na sala de reuniões da Administração Central da CEASA/PR, situada Avenida Silva Jardim, 
n.º 303, Bairro Rebouças, Curitiba/PR, CEP 80.230-000. Será conduzida por Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, nomeados pela Resolução de Diretoria nº 1011/2021. 
Os interessados em participar da presente licitação poderão obter o Edital e seus Anexos 
gratuitamente no Portal das Centrais de Abastecimento do Paraná – CEASA/PR 
www.ceasa.pr.gov.br, link Licitações – Pregão Presencial 2022, ou ainda, através do e-mail 
licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br. 
Os pedidos de esclarecimentos, providências e impugnações poderão ser requeridos no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do pregão, 
conforme §1º do artigo 87 da Lei Federal n.º 13.303/16, através do e-mail licitacaoce-
asa@ceasa.pr.gov.br, pelo qual também serão enviados os esclarecimentos solicitados. O 
atendimento será feito no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h. 
- Telefone: (41) 3253-3232 
- Endereço: Avenida Silva Jardim, n.º 303 – Bairro Rebouças – CEP 80.230-000 – Curitiba/PR. 
Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira Sonia de Brito Barbosa e equipe de apoio, de-
signados pela Resolução de Diretoria n.º 1.011/21, de 18/06/2021. 
Qualquer cidadão ou licitante poderá impugnar o ato convocatório em até 5 (cinco) dias úteis 
da data fixada para a realização da sessão pública, podendo ser procedida de forma eletrônica, 
pelo e-mail licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
constante no parágrafo acima, no setor de Licitação, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a Im-
pugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, prazo este estipulado no §1º do art. 87 da Lei Federal 
n.º 13.303/16. 
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no 
Setor de Licitação. 
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CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 
A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais 
do pregão e pelo disposto nos demais anexos do Edital. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 13.303/2016, n.º 10.520/2002, Lei 
Complementar n.º 123/2006, pelo Regulamento Interno de Licitações e eventuais normas 
aplicáveis e condições enunciadas neste Edital. 

 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 

CRITÉRIO DE DISPUTA 
O critério de disputa será o valor global dos serviços a serem executados, elencados no termo 
de referência, Anexo I deste Edital. 

 

CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
Não será admitida proposta acima do valor máximo da licitação, conforme preâmbulo deste 
Edital. 

 

PRAZO MÁXIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
O prazo de validade deverá ser de 60 (sessenta) dias e declarado na proposta. 

 

ANEXOS 
 Anexo I – Termo de Referência; 
 Anexo II – Modelo de Procuração; 
 Anexo III – Documentos para Credenciamento; 
 Anexo IV – Documento Envelope “A” - Proposta Comercial; 
 Anexo V – Documento Envelope “B” - Documento de Habilitação 
 Anexo VI – Declaração de condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 Anexo VII - Documento de responsabilidade técnica; 
 Anexo VIII - Modelo de Declarações; 
 Anexo IX – Minuta do Contrato. 

 

 
CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO PRESENCIAL 

 
1. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
1.1  Somente será admitida a participação neste certame de pessoa jurídica que comprove com 

documentos de registros ou autorizações legais, que exploram ramo de atividade compa-
tível com o objeto desta licitação, que preencherem as condições estabelecidas neste edital 
em consonância com a legislação específica e vigente. 

1.2  Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não operem no País, de 
interessados que se encontrem sob autofalência, falência, Recuperação Judicial, dissolu-
ção e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, 
estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspen-
são do direito de licitar e contratar com o Governo do Estado do Paraná, ou declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

1.3  Também será vedada a participação de licitantes na licitação, quando: 
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a) a empresa tenha débitos para com a Administração Pública; 
b) tenha em sua composição societária sócios de empresas suspensas de licitar, contratar 
e/ou devedoras à Administração Pública; 
c) Suspensas de participar em licitação e impedidas de contratar com a Administração Pú-
blica; 

1.4  Os licitantes participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da presente licitação, podendo verificar as condi-
ções atuais, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da 
correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do termo, não sendo aceitas 
reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. A participação no presente certame 
implicará na aceitação total de todas as condições do presente Edital. 
 

2.  FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES, PROPOSTA COMERCIAL (A) E DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B): 

2.1  Os envelopes, das PROPOSTAS COMERCIAIS (A) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(B) deverão ser apresentados, para cada Lote, separadamente, em 2 (dois) envelopes dis-
tintos, fechados e indevassáveis, contendo cada um deles, em sua parte externa, além do 
nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE “A” - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO: N° 18.501.908-0 
PREGÃO PRESENCIAL: n.º 003/2022 
DATA DA ABERTURA: 24/05/2022 às 09h30 min 
RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________ 
ENDEREÇO:__________________________________________________  
 
 
ENVELOPE “B” - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PROCESSO: N° 18.501.908-0 
PREGÃO PRESENCIAL: n.º 003/2022 
DATA DA ABERTURA: 24/05/2022 às 09h30 min 
RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________ 
ENDEREÇO:__________________________________________________ 

 
 

2.2  Os documentos de habilitação do licitante: Os licitantes ou representantes regularmente 
nomeados e dotados de poderes específicos, deverão comparecer às sessões para a apre-
sentação dos lances e interpor ou desistir de recursos. 

2.2.1 O representante, sendo sócio ou dirigente da licitante, deverá apresentar cópia do respec-
tivo Contrato Social ou Estatuto, este acompanhado da Ata de Eleição da Diretoria, no qual 
estejam expresso seus poderes. 

2.2.2 O licitante de empresa individual que participar diretamente, deverá apresentar Cédula de 
Identidade, Certidão ou Atestado da Junta Comercial ou, se em credenciamento, cópia do 
requerimento de regularização oferecido em face dela.  

2.2.3 O credenciamento do representante será procedido pela apresentação de procuração ou 
documento subscrito pelo licitante, contendo, obrigatoriamente, a indicação do número da 
Cédula de Identidade e do Cadastro Pessoa Física – CPF. Os licitantes ou seus represen-
tantes deverão informar o nome do responsável legal autorizado para assinatura do termo. 
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2.2.4 Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópias autenticadas por cartório 
competente ou por servidor da CEASA/PR, via Internet. Se possível,com páginas numera-
das encadernadas ou em pasta, evitando extravios. 

2.2.5  A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do 
original ao PREGOEIRO, na ocasião da abertura do ENVELOPE B, para autenticação. 

2.2.5.1 O documento original a ser apresentado não deve integrar o ENVELOPE. 
2.2.5.2 Os documentos expedidos via Internet, inclusive aqueles outros apresentados terão, sem-

pre que necessário, sua autenticidade/validade comprovadas por parte do PREGO-
EIRO. 

2.2.5.3 O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios ele-
trônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade re-
ferida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à 
forma exigida, a proponente será inabilitada. 

2.2.5.4 Os documentos apresentados por proponente, se expressos em língua estrangeira, de-
verão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o 
português por tradutor público juramentado, observando item 3.2 desde edital. 

2.2.6 Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emis-
sões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 

 
3. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
3.1 O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial do Estado e Jornal de Grande Circula-

ção indicado pela Secretaria de Estado de Comunicação Social, bem como será divulgado 
no PORTAL CEASA www.ceasa.pr.gov.br. Os interessados em participar da presente lici-
tação poderão obter o Edital e seus anexos gratuitamente, acessando no link “Licitações – 
Pregão Presencial 2022” ou através do e-mail licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br. 

3.2  O encerramento para entrega da(s) proposta(s), será no dia 24 de maio de 2022 às 
09h30min, na sala de reuniões da Administração Central da CEASA/PR, sito a Avenida 
Silva Jardim, n.º 303 – Bairro Rebouças – CEP 80.230-000 – Curitiba/PR. 

 
 

4.  ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 
4.1  As dúvidas, esclarecimentos ou informações necessárias ao perfeito entendimento do pre-

sente Edital, poderão ser dirimidos pelo Pregoeiro da CEASA/PR, através do e-mail  licita-
caoceasa@ceasa.pr.gov.br ou telefone (41) 3253-3232, em até 2 (dois) dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública. 
 

5.  PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
5.1  É facultado aos interessados a apresentação de pedido de providências ou de impugnação 

ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 5 
(cinco) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, em conformi-
dade com o § 1º do artigo 87 da Lei 13.303/2016. Os pedidos de impugnação deverão ser 
protocolados nos moldes do item 3.2 deste Edital. 

5.1.1 As medidas referidas no subitem anterior poderão ser formalizadas por meio de requeri-
mento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no en-
dereço constantes do subitem 3.2. Também será aceito pedido de providências ou de im-
pugnação encaminhado por meio do e-mail licitacaoceasa@ceasa.pr.gov.br, cujos docu-
mentos originais deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 3.2. 

5.1.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade 
subscritora do ato convocatório do pregão em até 3 (três) dias úteis, artigo 87§ 1º 
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mencionado acima, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade re-
ferida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PRE-
GÃO. 

5.1.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 
modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decor-
rente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova 
data para a realização do certame. 

5.1.4 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, 
a licitante, entregar os documentos de PROPOSTA COMERCIAL e a HABILITAÇÃO, para 
o Pregoeiro e Equipe de Apoio, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixados 
neste Edital. 

5.1.5 Divulgada a decisão do Pregoeiro, no tocante a fase de habilitação ou de classificação, se 
dela discordar, a licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interpor recurso adminis-
trativo, após a data de divulgação do resultado; 

 
6. ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
6.1  Os documentos para Credenciamento, Envelopes Proposta Comercial e Documentos de 

Habilitação se darão no dia 24 de maio de 2022 às 09h30min na sala de reuniões da 
Administração Central da CEASA/PR, sito a Avenida Silva Jardim, n.º 303 – Bairro Rebou-
ças – CEP 80.230-000 – Curitiba/PR. 

 
7. ABERTURA DO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL - “A” 
7.1  Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES de PROPOSTA de 

OFERTAS. 
 

8. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
8.1  O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS COMERCIAIS sempre levando em conta as 

exigências fixadas em Edital. 
8.2  Definidas as PROPOSTAS COMERCIAIS que atendam às exigências, envolvendo o objeto 

e o valor, o PREGOEIRO elaborará a classificação provisória das mesmas, sempre em 
obediência ao critério do menor preço. 

8.3 Não serão considerados envelopes entregues após a data e horário estipulados no item 
3.2 deste Edital, ainda que enviados através do correio, por outro serviço de entrega ou de 
remessas expressas. A CEASA/PR não se responsabilizará por prejuízos advindos de 
quaisquer atrasos na entrega dos envelopes. 
 

9. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS  
9.1  Serão desclassificadas as PROPOSTAS COMERCIAIS que: 

a) contenham vícios insanáveis; 
b) descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 
c) encontrem-se acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento convocatório, salvo 
se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do objeto e sem que se 
prejudique o tratamento isonômico entre os licitantes. 
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10. DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE OFERTAS VERBAIS 
10.1 Para efeito de OFERECIMENTO DE OFERTAS VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, 

sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a pro-
posta de menor preço. 

10.2  Havendo, pelo menos, 3 (três) propostas, em conformidade com a previsão estabelecida 
no subitem anterior, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação provi-
sória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente inferiores, quando houver, 
para que suas proponentes participem das ofertas, quaisquer que tenham sido as ofereci-
das nas propostas, observada a previsão no subitem seguinte. 

10.2.1  Em caso de empate entre duas ou mais propostas no lote, observar-se-ão, também, 
para efeito da definição das proponentes que poderão oferecer oferta, as seguintes re-
gras: 

10.2.1.1 Na hipótese de ocorrência de empate, a correspondente definição será levada a efeito 
por meio de sorteio, cabendo à vencedora do sorteio definir o momento em que ofere-
cerá a oferta.  

10.2.1.2 Fica assegurada como critério de desempate para a classificação de ofertas verbais a 
preferência às ME e EPP, conforme o artigo 44 §1º e §2º da Lei Complementar nº 
123/06. 

10.3 Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO po-
derá decidir, justificadamente, pela suspensão, para melhor avaliação das regras editalí-
cias, do mercado, outros aspectos pertinentes, a própria oferta cotada, pela repetição do 
PREGÃO ou prosseguir com o PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexis-
tência de prejuízos ao órgão licitante. 
 

11. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE OFERTAS VERBAIS 
11.1 Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas / lances 

verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DESTES LANCES, que deverão ser formula-
dos em valores distintos, decrescentes e inferiores à proposta de menor preço. 

11.2  A etapa de OFERTAS VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver disposição por 
parte das proponentes, salvo manifesta inexequibilidade, considerado o valor estimado 
para a contratação. 

11.3  O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE OFERTAS VERBAIS ocorrerá quando 
todos as proponentes declinarem da correspondente formulação. 

11.4  Declarada encerrada esta etapa de OFERECIMENTO DE OFERTAS e listadas as propos-
tas na ordem decrescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de 
oferta, sempre com base na última oferta, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do 
valor daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada. 

11.4.1 É facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente do Menor Preço, para que seja 
obtida oferta melhor. 

11.5  Na hipótese de não realização de oferta verbal, o PREGOEIRO verificará a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

11.5.1  Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do 
objeto e da oferta, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da 
proposta de menor preço, para que seja obtida oferta melhor. 

11.6  Encerrada a fase de ofertas verbais, será aberto o envelope B, DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO da proponente com a melhor oferta, facultando-se o saneamento de falha(s) for-
mal(is) relativa(s) à documentação na própria sessão. Os documentos deverão ser apre-
sentados de acordo com o Anexo IV deste Edital. 

11.6.1  Para efeito do saneamento a que se refere o subitem anterior, a correção da(s) falha(s) 
formal(is) poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão pública, 
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com a apresentação, encaminhamento e/ou substituição de documento(s), com a veri-
ficação desenvolvida por meio eletrônico, ou por qualquer outro método que venha a 
produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). 

11.7  Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, previstas no EDITAL, realizado 
pela equipe de apoio, durante o certame, a proponente será declarada vencedora. 

11.8  Se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a 
oferta subsequente de menor preço. 

11.8.1  Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação da 
proponente e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja pro-
ponente atenda aos requisitos de habilitação conforme o solicitado no Anexo IV. 

 
12. RECURSO ADMINISTRATIVO 
12.1 Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou 

que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifes-
tar imediatamente por escrito e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 

12.2  Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa ou fase do procedi-
mento, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a res-
peito, sob pena de decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação 
pelo pregoeiro ao vencedor. Caso haja manifestação, será efetivado o registro em ata, 
devendo a proponente apresentar suas razões no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
ocorrência. 

12.3  As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões no 
mesmo prazo, que começarão a contar no término do prazo do RECORRENTE. 

12.4  Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 
o PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, de-
vidamente informado, à autoridade competente para decisão. 

12.5  Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
e horários previstos no subitem 3.2 deste EDITAL. 

12.6  O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
13. ADJUDICAÇÃO 
13.1  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 

da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PRE-
GOEIRO adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 

13.2  Inexistindo recurso(s), constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão dos 
mesmos, a autoridade competente ADJUDICARÁ o objeto do certame à proponente ven-
cedora. 

 
14. HOMOLOGAÇÃO 
14.1  A autoridade competente/ordenador de despesas HOMOLOGARÁ o resultado do PRE-

GÃO. 
14.2  A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

adjudicada para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta. 
 

15. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
15.1  O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Estado e acessando no 

link “Licitações – Pregão Presencial 2022”, divulgado no PORTAL CEASA 
www.ceasa.pr.gov.br. 
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16. CONTRATAÇÃO 
16.1  O objeto deste PREGÃO será contratado com a proponente adjudicada e formalizado por 

meio de Contrato (ANEXO VII). Não sendo celebrado com esta, poderá o órgão licitante 
convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s), observada a previsão contida no in-
ciso XXIII do artigo 4º da Lei nº 10.520/02. 

16.1.1 A proponente adjudicada deverá comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados da convocação pelo Pregoeiro ou sua equipe. 

16.1.2 A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que com-
prove a data do correspondente recebimento do resultado conforme subitem 15.1. 

16.1.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solici-
tado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Pregoeira. 
Havendo deferimento, a assinatura do Contrato deverá ser formalizada até o 10º (décimo) 
dia útil, contado da data da convocação. 

16.2  Para a formalização contratual, além de consulta ao sítio eletrônico www.ceasa.pr.gov.br 
para efeito de verificação de eventuais sanções aplicadas à proponente adjudicada, exa-
minar-se-á, por meio da Internet, a regularidade fiscal através da Certidão Negativa de 
Débito do FGTS, Certidão Negativa de Débito de Tributos, Contribuições Federais e Con-
tribuições Previdenciárias, Certidões Negativas de Débito da Fazenda Estadual, Municipal 
(da sede) e Débitos Trabalhistas. 

16.2.1 Não sendo possível a consulta, via Internet, das certidões apresentadas para habilitação, 
ou se aquelas integrantes do cadastro estiverem vencidas, a proponente adjudicada será 
devidamente notificada para, até a data da celebração do Contrato, comprovar a exigên-
cia referida. 

16.3  A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
observado o prazo estabelecido, ou a não comprovação de regularidade, na forma dos 
subitens 16.2 e 16.2.1., caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida por 
parte da proponente adjudicada, sujeitando-a as sanções previstas no item 17 e subitens. 

16.4 O Contrato terá vigência a contar de sua assinatura. 
16.5  Será de inteira responsabilidade da proponente quaisquer danos morais e materiais cau-

sados à CEASA/PR e a terceiros por seus empregados como consequência de imperícia, 
imprudência ou negligência, respondendo solidariamente com estes, nos termos da legis-
lação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato da CEASA/PR fiscalizar 
suas atividades. 

 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1  Pela inexecução total ou parcial do contrato a CEASA/PR poderá, garantida a prévia de-

fesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório e no contrato; 
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

CEASA/PR, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
17.1.1 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, res-

ponderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventu-
almente devidos pela CEASA/PR, ou cobrada judicialmente. 

17.1.2 As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente à do 
inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresen-
tada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

17.1.3 As sanções previstas no inciso III, do item 17.1, poderão também ser aplicadas às empre-
sas ou aos profissionais que, nos contratos regidos por esta Lei: 
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I – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

II – tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III – demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CEASA/PR em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
 
 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, observada a igualdade de oportunidades entre os proponentes, sem comprometi-
mento do interesse público, da finalidade e da segurança do futuro Contrato. 

18.2  Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início, incluir-
se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explici-
tamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em 
dia de expediente no órgão ou na entidade. 

18.3  Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente 
que impeça a realização da sessão, será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja co-
municação do PREGOEIRO em sentido contrário. 

18.4 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por ra-
zões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba 
direito a qualquer indenização. 

18.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento 
da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta e a aferição da 
sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 

18.6  A proponente assume o custo para a preparação e apresentação de sua proposta. O órgão 
licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta despesa, independente-
mente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

18.7  A apresentação da proposta de ofertas implicará na aceitação, por parte da proponente, 
das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

18.8  A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-
mentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

18.9  Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicada, farão parte 
integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

18.10  Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, 
com base na legislação federal e nos princípios gerais de direito. 

18.11  Será competente o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja, para solução de ques-
tões oriundas deste PREGÃO. 

 
 

Eder Eduardo Bublitz 
Autoridade Competente da CEASA/PR 
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ANEXO I 
 

MEMORIAL DESCRITIVO PARA ATENDER O CONVÊNIO COPEL CEASA TREINAMENTO, 

MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO  

 
1. INTRODUÇÃO: 

O presente memorial visa especificar os serviços que deverão ser utilizados para atender 
a CHAMADA PÚBLICA DIS 002/2019 firmado com a COPEL Companhia Paranaense de 
Eletricidade, no que se refere o item 8 Acompanhamento, abrangendo Treinamento, 
Capacitação, Gestão do Projeto e M&V (Medição e Verificação), em conformidade o Projeto em 
anexo  
 
2. ABRANGENCIA: Endereço das Unidades Atacadistas da CEASA Paraná  
Os endereços e demais informações das Unidades do Interior (Londrina, Maringá, Cascavel e 
Foz) podem ser acessados no site da CEASA/PR a saber: 
https://www.ceasa.pr.gov.br/Pagina/Unidades-Atacadistas 

As quatro unidades da CEASA são elas: Cascavel (Rod. BR  467 – KM 7), Londrina (Av. 
Brasília, 10000), Maringá (Rod. PR 317 – KM 6) e Foz do Iguaçu (Av. Juscelino Kubitschek, 
1254).    

CEASA CASCAVEL 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

CEASA LONDRINA 
 

 

 

 

 

CEASA FOZ DO IGUAÇU 
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CEASA MARINGÁ 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3. DESCRIÇÃO 

Programa de Eficiência Energética nas unidades atacadistas de Cascavel, Foz do Iguaçu, 
Londrina e Maringá, conforme a CHAMADA PÚBLICA DIS 002/2019 PROPOSTA DE PROJETO 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, nos itens abaixo: 

Acompanhamento  

Durante o desenvolvimento do projeto serão registradas e informadas quaisquer alterações 
ocorridas, comparando-se com o projeto original.  
Será realizado o acompanhamento da execução mensalmente do projeto a fim de verificar se as 
ações realizadas estão condizentes com as projetadas, serão realizadas visitas e emitidos 
relatórios mensais de acompanhamento.  
 
Itens de controle 

Os principais itens de controle e acompanhamento são: 
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 Aprovação do diagnóstico energético; 
 Assinatura do instrumento contratual; 
 Execução da Medição Inicial; 
 Elaboração e Aprovação do Plano de M&V; 
 Aquisição dos equipamentos; 
 Instalação dos equipamentos adquiridos; 
 Descarte dos equipamentos retirados; 
 Execução da Medição final;  
 Elaboração e Aprovação do Relatório de M&V; 

 Elaboração do relatório final.  

Treinamento e capacitação  

O treinamento e capacitação é parte integrante do projeto e tem por objetivo estimular e 
consolidar as práticas de eficiência energética nas instalações onde houveram projetos de 
eficiência energética. O treinamento deverá ser realizado através de uma palestra com duração 
de quatro horas. 
O regime de execução será o de empreitada GLOBAL. Incluindo toda despesa com 
deslocamento, hospedagem, refeição, etc. 
O serviço objeto deste memorial deverá ser realizado nas instalações da Contratante e/ou 
remotamente, conforme a seguir.   
Treinamento e capacitação, presencialmente, nas Unidades atacadistas de Londrina, Maringá, 
Cascavel e Foz do Iguaçu. 
 Gestão do projeto, presencialmente onde for necessário e remotamente, de acordo com o que 
for requisitado pelo projeto e durante o período de execução (12 meses).  
M&V Presencialmente a serem efetuados nas 4 unidades.  Sendo que o serviço a ser efetuado 
deverá ser agendado junto a contratante pela contratada nas cidades indicadas com as 
gerencias dos mercados. 
O prazo de execução dos serviços deve atender o cronograma físico previsto do projeto. 
A prestação dos serviços, seja nas instalações da contratada, seja na oficina da CEASA não 
gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.   
No caso em que o serviço englobe também a disponibilização de material de consumo (de  
uso  duradouro  ou  não)  em  favor  da  CEASA,  a  contratada  deverá  disponibilizar  os  materiais,  
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  no  prazo  para  a  execução  do  
serviço,  nas  quantidades  estimadas  e  qualidades  necessárias,  promovendo  sua  substituição  
quando  for  o  caso,  devendo ser fixada a previsão da estimativa de consumo e de padrões 
mínimos de qualidade, sem ônus  para a CEASA.   
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4. VALORES 

 

 

 
  

    Serviços de Treinamento e Capacitação, Gestão do   
Projeto, e M&V (Medição e Verificação) referentes ao PEE   
  
 

 

COVÊNIO COPEL CEASA CHAMADA PUBLICA DIS  
 

 
  

1   R$   R$   

R$   

TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO    
Elaboração do material que será usado no   
treinamento e capacitação de acordo com o   
módulo 4 do PROPEE da Aneel e abrangendo,   
no mínimo, os requisitos abaixo:   
- Objetivos do programa de eficiência   
energética, executado pela COPEL DIS e   
regulado pela ANEEL (uso obrigatório das   
logomarcas).   
- Objetivos do projeto de eficiência energética a  
ser executado.    
- Dicas de economia no ambiente de trabalho.    
- Dicas de economia na residência.    
Execução do treinamento através de palestra   
em espaço que será cedido pelo cliente para o   
público formado por, pelo menos 10% do total   
de usuários diretos da unidade consumidora,   
pelo período de 8 horas.   

 

Serviços   
 

GESTÃO DO PROJETO    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       1 

 
 
 
 
 
 
 
 
            R$ 

 
necessários:  Gestão do projeto de eficiência energética da   
 unidade compreendendo:    

 - Acompanhamento de cronograma físico e   
financeiro durante a execução.   
- Elaboração da documentação necessária   
para repasse de valores.   
- Interface junto a Copel com participação em   
reuniões presenciais.   
- Emissão de relatório mensal de gestão do   
projeto e envio à Copel.    
- Gestão e integração dos fornecedores   
envolvidos para o bom andamento do projeto.   
- Fiscalização da empresa que fará o descarte   
dos materiais.    
- Elaboração da planilha RCB ex-post e do   
relatório final do projeto.    
- Designação de dois profissionais engenheiros   
eletricistas com CREA ativo para ocupar o   
cargo de gestor responsável e de suplente.   

Qtde.  Valor   
Unitário  Subtotal  Total   
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M&V (MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO )   
 

1   R$   R$   

 
Elaboração do plano de medição e verificação   
conforme protocolo de medição e verificação   
de performance PIMVP EVO 2012 e edital de   
Chamada Pública da Copel Distribuição – DIS   
002/2019, sujeito à aprovação da Copel   
Distribuição.   
Para o projeto de iluminação serão realizadas   
medições instantâneas, de acordo com a   
amostragem definida no diagnóstico energético   
e estratégia de medição e verificação.   
Medições serão feitas antes e após a aplicação   
da medida de eficiência energética. Todas as   
ações de medição e verificação irão perseguir   
um nível de precisão de ±10% com 95% de   
confiabilidade.   
Para o projeto de fontes incentivadas (geração   
solar fotovoltaica) será feito o monitoramento   
da geração fotovoltaica, por 12 meses, com   
dados colhidos diretamente dos inversores   
indicando a quantidade total de energia gerada   
mensalmente.   
Elaboração de relatório de medição e   
verificação para atender os requisitos do   
programa de eficiência energética.   

 
 

Conforme item 9.10 do edital da chamada   
 

1   R$   R$   

pública Copel Dis 002/2019:   
“Em virtude da exigência de aplicação do   
PIMVP pela ANEEL, todos os documentos   
apresentados durante a execução do projeto,   
relativos à etapa de M&V (estratégia, plano e   
relatório de M&V) deverão, obrigatoriamente,   
ser emitidos por profissional qualificado e   
certificado CMVP ou CMVP-IT (Certified   
Measurement & Verification Professional®)   
emitido pela Efficiency Valuation Organization   
(EVO), dentro do período de validade.” (Este   
item trata-se de uma condição para M&V).   

  

De acordo com o cronograma do projeto.   

     

   

BR 277, km 576, Jardim   
Centralito, Cascavel/PR, CEP:  
85802-970 - Ferroeste.   

Prazo de   Local de execução  
entrega:   dos serviços:   

  

 

  

Prazos de   
pagamento:   

 

 

Prazo de   12 meses   Frete:   Fornecedor   
garantia:   

 

 
 

Com base no cronograma de aporte da COPEL e em até 10 dias após o aporte da COPEL à FERROESTE:   
1) TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO: até 10 dias após o aporte da COPEL.   
2) GESTÃO DO PROJETO: até 10 dias após o aporte da COPEL.   
3) M&V: até 10 dias após o aporte da COPEL   

Obs.: transporte, alimentação e estadia devem estar inclusos no valor dos serviços.   
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5.  CRONOGRAMA EXECUÇÃO 

 

 
Itens 8-9 e 11 

 
6.  PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO  

O preço máximo admitido do presente processo licitatório deverá incluir todos os custos, 
mão de obra, fretes, fornecimento e substituição de peças, equipamentos e ferramentas 
necessários à prestação do serviço, impostos e demais despesas necessárias ao cumprimento 
do objeto, observados os valores estabelecidos para cada item.   
 

 

O valor máximo para o serviço será de R$ 169.600,00 (cento e sessenta e nove mil e 
seiscentos reais). 

 

 

 

Descrição Material Mão de Obra Total 

Medição e verificação    R$    106.880,00   R$       106.880,00  

Gestão do Projeto    R$      53.760,00   R$         53.760,00  

Treinamento    R$         8.960,00   R$           8.960,00  

Total  R$        -     R$    169.600,00   R$       169.600,00  
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7.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

Demais informações no projeto em anexo  

O prazo para de execução do serviço terá início na data da assinatura da O.S.  Ordem 

de Serviço expedida pela CEASA.   

SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação.  

Todas as alterações devem ter aprovação expressa da Efienergy.  
 

 

 

Atenciosamente 

            

_______________________________________ 

ENG. MARCO ANTONIO DE FIGUEIREDO 

CREA 9.258/D – PR 
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CHAMADA PÚBLICA DIS 002/2019 

PROPOSTA DE PROJETO DE EFICIÊNCIA ENER-
GÉTICA 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA SA 
ESCO: EFI ENERGY ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA 
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1. Identificação 
Diagnóstico energético apresentado por ocasião de Chamada Pública, realizada pela Copel 
Distribuição S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade por ações, concessionária do 
serviço público de distribuição de energia elétrica, subsidiária integral da Companhia Paranaense 
de Energia (Copel), inscrita no CNPJ 04.368.898/0001-06 e Inscrição Estadual 90.233.073-99. 
 
1.1. Apresentação da empresa responsável pelo diagnóstico energético 

 
Abaixo indicamos a empresa responsável pela elaboração do diagnóstico energético. 
Nome da empresa: Efi Energy Engenharia e Consultoria Ltda. - ME 
CNPJ: 22.091.942/0001 - 65 
Endereço: Rua Emanuel Kant, 60 Sala 701 
Município: Curitiba Estado: PR 
Responsável técnico: Paulo César dos Santos – Engenheiro Eletricista 
                                       Rodrigo Schweitzer Dalmolin – Engenheiro Eletricista 
Telefone: 41 – 3503-9652 / 41 – 99945 4576 Paulo / 41 – 99976 1156 Rodrigo 
e-mail: efienergy@efienergy.com.br 
 

2. Abrangência 
As Centrais de Abastecimento do Paraná – CEASA PR atuam na distribuição de produ-

tos hortigranjeiros em todo o Paraná, esse trabalho realizado pelo CEASA, garante que esses 
tipos de produtos cheguem a todo o estado. 

Este projeto foi elaborado para atender quatro unidades da CEASA são elas: Cascavel 
(Rod. BR 467 – KM 7), Londrina (Av Brasilia, 10000), Maringá (Rod. PR 317 – KM 6) e Foz do 
Iguaçu (Av Juscelino Kubitschek, 1254).  

 
CEASA CASCAVEL 
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CEASA FOZ DO IGUAÇU 

 
 

CEASA LONDRINA 

 
CEASA MARINGÁ 

 
O público alvo das ações de eficiência energética é a comunidade que utiliza os espaços as 
CEASA para a comercialização dos produtos. 
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Nome do consumidor: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA SA 
CNPJ: 75.063.164/0001-67 Unidade consumidora: diversas 
Endereço: AV NOSSA SENHORA DA LUZ, 2143 
Município: CURITIBA Estado: PR 
Responsável: João Luiz Buso Cargo: DIRETOR ADM/FIN. 
Telefone: (41) 3352-7456 Nº Pessoas Beneficiadas: 20.000 
e-mail: daf@ceasa.pr.gov.br 
Tipologia do projeto:  COMERCIO E SERVIÇOS 
Atividade da empresa: Comercio atacadista e varejista de hortifrutigranjeiros  
Tipo de empresa: SOCIEDADE ANÔNIMA 
Modalidade tarifária: Verde / Convencional 
Subgrupo tarifário: A4 / B3 
Uso final: Iluminação e fontes incentivadas. 

 
LISTA DE UC's BENEFICIADAS PELO PROJETO USOS FINAIS 

MUNICÍPIO UNIDADE 
CONSUMIDORA 

 
IDENTIFICAÇÃO Iluminação Fontes 

Incentivadas 

Potência da 
Fonte 

Incentivada 
Cascavel 8529558 Cascavel X X 182,40 kWp 
Londrina 49226479 Mercado Produtor X X 86,40 kWp 
Londrina 49242199 Pav. A X   

Londrina 49233360 Adm – Portaria – 
Casa bombas X   

Londrina 49239392 Pav. B X   
Londrina 49245511 Pav. C X   
Maringá 34949615 Pav. C X   
Maringá 7958951 Maringá X   
Maringá 7958960 Maringá X   
Maringá 7959346 Maringá X   
Maringá 7959648 Cond. BLC Zona 47 X   
Maringá 7958943 Pav. Produtor X X 86,40 kWp 

Maringá 102522553 Centro Med 01 – 
Pav. C X   

Foz do Iguaçu 48830240 Pav. Produtor X X 86,40 kWp 
Foz do Iguaçu 48844691 Administrativo X   

Foz do Iguaçu 92815685 QM 4 Reserva 91 
Auditório X   

Foz do Iguaçu 48842249 Condomínio X   
Foz do Iguaçu 48854360 Condomínio X   
Foz do Iguaçu 48826995 Condomínio X   
Foz do Iguaçu 48821705 Condomínio X   
Foz do Iguaçu 48851574 Condomínio X   
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Foz do Iguaçu 48860751 Condomínio X   
Foz do Iguaçu 48856398 Condomínio X   

Tabela 1 - Lista de UCs 

 
Devido ao fato de não ser possível identificar as cargas em cada Unidade Consumidora, o 

projeto foi realizado por localidade, ou seja, foram analisadas o conjunto de unidades 
consumidoras que são de responsabilidade da CEASA PR de cada cidade. Para o cadastro do 
projeto do CPP foram consideradas as unidades que receberão os sistemas fotovoltaicos.  
Não foi possível identificar as cargas ligadas por unidade consumidora porque os conjuntos de 
medição atendem os sistemas de iluminação com acionamento via fotocélula, a qual não está 
acessível e não possuem um disjuntor geral acessível para testes de liga e desliga. 
 
3. Objetivos 

Os principais objetivos do projeto de eficiência energética apresentado são: promover, 
através da troca de equipamentos, a melhoria da instalação e a redução da demanda e do 
consumo de energia, a difusão dos conceitos da eficiência energética e da cultura de 
conservação energética nas instalações da empresa beneficiada e colaborar para o 
desenvolvimento sustentável da instituição.  
 

4. Descrição e detalhamento 
Nos próximos tópicos serão descritos os principais insumos energéticos utilizados em cada 

unidade consumidora, os equipamentos que compõem o consumo de energia elétrica, o histórico 
de consumo de energia elétrica e de demanda de potência e as ações de eficiência energética 
(AEE) propostas para reduzir o consumo de energia. 
 

4.1. Insumos energéticos 
Nas unidades consumidoras o insumo energético utilizado de maneira contínua é somente 
a energia elétrica, que é utilizada em cada unidade para os seguintes fins:  
 Cascavel: Iluminação dos ambientes, equipamentos de escritório, condiciona-
mento ambiental e segurança. 
 Londrina Iluminação dos ambientes, equipamentos de escritório, condicionamento 
ambiental e segurança. 
 Maringá: Iluminação dos ambientes, equipamentos de escritório, condicionamento 
ambiental e segurança. 
 Foz do Iguaçu: Iluminação dos ambientes, equipamentos de escritório, condicio-
namento ambiental e segurança. 

 

4.2. Estimativa da participação dos usos finais da energia elétrica 
Os gráficos abaixo mostram a estratificação das cargas por uso final em cada unidade 

atacadista. 
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Figura 1 - Ceasa Cascavel 

 
 

Figura 2 - Ceasa Foz do Iguaçu 

 
 

Figura 3 - Ceasa Londrina 
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Figura 4 - Ceasa Maringá 

 
 
 
 
Já as tabelas abaixo mostram o levantamento de iluminação e condicionamento ambiental de 
cada unidade analisada. 
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Tabela 2 - Levantamento Iluminação – CASCAVEL 
 

 
 

Tabela 3 - Levantamento Condicionamento Ambiental - CASCAVEL 

 

 
 

Tabela 4 - Levantamento Iluminação – FOZ DO IGUAÇU 
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Tabela 5 - Levantamento Condicionamento Ambiental – FOZ DO IGUAÇU 

 
 
 

 
          Continua(...) 
 
 
 
 



 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR        

 
 
 
 

Protocolo Digital nº 18.501.908-0 – Pregão Presencial nº 003/2022 
 
 

27 
 

Avenida Silva Jardim, 303 – Rebouças - CEP: 80.230-000 – Curitiba – Paraná – Tel.: (41) 3253-3232 

 
 

Tabela 6 - Levantamento Iluminação – LONDRINA 
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Tabela 7 - Levantamento Condicionamento Ambiental – LONDRINA 
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Tabela 8 - Levantamento Iluminação – MARINGÁ 

 

 
 

 

 

Tabela 9 - Levantamento Condicionamento Ambiental – MARINGÁ 

4.3. Avaliação do histórico de consumo 

Abaixo é apresentado o histórico de consumo dos últimos 12 meses de cada unidade a ser 
beneficiada. Atualmente a unidade CASCAVEL é a única optante pela tarifa verde e está 
conectada na tensão de atendimento de 13800 V – A4, as demais unidades são tarifa monômio 
e estão conectas em 220 V trifásico – B3.  
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Tabela 10 - Histórico de Consumo CASCAVEL 

 
 

 
Figura 5 - Gráfico Histórico de Consumo CASCAVEL 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR        

 
 
 
 

Protocolo Digital nº 18.501.908-0 – Pregão Presencial nº 003/2022 
 
 

31 
 

Avenida Silva Jardim, 303 – Rebouças - CEP: 80.230-000 – Curitiba – Paraná – Tel.: (41) 3253-3232 

Tabela 11 - Histórico de Consumo FOZ DO IGUAÇU 

 
 
 
 

 
Figura 6 - Gráfico Histórico de Consumo FOZ DO IGUAÇU 
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Tabela 12 - Histórico de Consumo LONDRINA 

 
 
 
 

 
Figura 7 - Gráfico Histórico de Consumo LONDRINA 
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Tabela 13 - Histórico de Consumo MARINGÁ 

 

 
Figura 8 - Gráfico Histórico de Consumo MARINGÁ 

 
Como pode ser observado as unidades funcionam com pouca variação de consumo mensal, isto 
se deve ao fato de todas as unidades funcionarem de segunda a sábado no mesmo horário, o 
que faz o sistema de iluminação ser usado o ano todo de maneira linear. 
 
4.4. Descrição da ação de eficiência energética (AEE) 
 

Este projeto consiste em trocar lâmpadas fluorescentes tubulares, compactas, de vapor 
metálico e de sódio, lâmpadas LED Bulbo, Lâmpadas Led Tubular por luminárias com tecnologia 
LED, do mesmo padrão construtivo, com objetivo de se obter o mesmo/maior nível de 
iluminamento consumindo menos energia.  

Serão substituídos os aparelhos de condicionamento ambiental por equipamentos com 
classificação energética “A”.  

Será incluído também um projeto de fontes incentivadas na modalidade de microgeração 
e minigeração distribuída solar fotovoltaica em cada localidade, no telhado do barracão do 
produtor. 
 
4.4.1. Fontes Incentivadas CASCAVEL, FOZ DO IGUAÇU, LONDRINA E MARINGÁ 
 

Em MARINGÁ, FOZ DO IGUAÇU E LONDRINA será instalado um sistema de 
microgeração de energia distribuída solar fotovoltaica de 86,40 kWp / 75 kWac. Cada sistema 
será composto por 216 módulos de 400 Wp, que ocuparão uma área de 500 m², e 3 inversores 
de 25 kW. Em CASCAVEL será instalado um sistema de 182,40 kWp / 150 kWac composto por 
456 módulos de 400 Wp, que ocuparão uma área de 1.100 m², e 6 inversores de 25 kWac.  
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Figura 9 - Foto aérea CASCAVEL com indicação do Norte e área disponível – Fonte: Google 
maps 2020 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 10 – Foto aérea LONDRINA com indicação do Norte e área disponível – Fonte: Google 
maps 2020 

 
 
 
 
 
 
 

Local destinado a 
implantação do 
sistema de 
geração Solar. 

Local destinado 
a implantação 
do sistema de 
geração Solar. 
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Figura 11 – Foto aérea MARINGÁ com indicação do Norte e área disponível – Fonte: Google 
maps 2020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Figura 12 – Foto aérea FOZ DO IGUAÇU com indicação do Norte e área disponível – Fonte: 
Google maps 2020 
 
 
 
Na unidade de FOZ DO IGUAÇU a CEASA-PR está reformando e ampliando o Pavilhão do 
Produtor, prevendo o reforço estrutural para receber o sistema fotovoltaico.  
 
  

Local destinado 
a implantação 
do sistema de 
geração Solar. 

Local destinado 
a implantação 
do sistema de 
geração Solar. 
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4.4.2. Iluminação CEASA PR 
Na eficientização da iluminação da CEASA-PR as luminárias foram separadas em grupos de 
acordo com a função, local de instalação, horário de funcionamento e potência da lâmpada, 
conforme mostram as tabelas abaixo. 
 
 

Tabela 14 - Iluminação CASCAVEL 
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Tabela 15 - Iluminação LONDRINA 
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Tabela 16 – Iluminação MARINGÁ 

 

 

 

Tabela 17 – Iluminação FOZ DO IGUAÇU 
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A proposta é substituir essas lâmpadas e luminárias por luminárias lineares de LED tipo 
hermética com potência máxima de 75 W, visando a padronização dos sistemas de iluminação 
que atualmente não possuem um padrão definido o que causa diversos problemas relacionado 
a má iluminação. Os refletores com lâmpadas de vapor metálico, sódio e mista serão substituídos 
por refletores LED e as luminárias com vapor de sódio / metálico tipo iluminação pública serão 
substituídas por luminárias tipo publica de LED.  
 
4.4.3. Sistema de Condicionamento Ambiental CEASA PR 

Para avaliar a viabilidade de substituição dos aparelhos de condicionamento ambiental, 
foram classificados os aparelhos de acordo com a tabela do Inmetro, conforme indicado na figura 
abaixo. 

 
Figura 13 – Coeficiente de eficiência energética – Fonte: Inmetro 2020 

A tabela abaixo mostra todos os aparelhos existentes nas instalações. 

 

Tabela 18 – Resumo estudo do sistema de condicionamento Ambiental individual 

 

 

 
Devido à grande variedade de marcas e fabricantes que atendem a classificação 

energética “A” e estão listados no Procel e/ou Inmetro a especificação dos novos aparelhos exige 
apenas que a potência de refrigeração seja equivalente e que o equipamento possua um COP 
mínimo de 3,24, dessa forma a análise se configura de maneira conservadora.  

Dentro dessa metodologia a tabela abaixo mostra o “de-para” do projeto do sistema de 
condicionamento ambiental.  
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Tabela 19 – Tabela resumo do projeto de condicionamento ambiental 

 

 
 
5. Estratégia de M&V 
5.1. Introdução a Medição e Verificação  
A economia de energia não pode ser medida diretamente, visto que se trata de uma energia que 
não foi consumida e, portanto, representa a ausência de consumo e/ou demanda. Porém é 
possível determinar a economia comparando-se um consumo medido anteriormente a ação de 
eficiência energética com o consumo medido posteriormente a ação e procedendo os ajustes 
adequados de acordo com as alterações das condições de uso. A figura abaixo retirada da página 
26 do PIMVP volume I de 2012, exemplifica como é obtida a economia de energia com a 
implementação de uma Ação de Eficiência Energética – AEE. 

 
A equação abaixo define, de modo genérico, como é obtida a economia de energia.  
Economia = (Consumo ou demanda durante o período de linha base – Consumo ou Demanda 
durante o período de determinação da economia) +/- Ajustes. 
  
5.2. Opção do PIMVP selecionada, fronteira de medição, variáveis independentes e du-
ração das medições 

Para o projeto de iluminação e condicionamento ambiental será utilizada a opção A do 
PIMVP onde será feita a medição isolada do parâmetro chave para determinação do consumo 
de energia, conforme recomenda o PIMVP para a situação em que a AEE reduz a potência 
consumida é possível utilizar a opção A onde a potência consumida (kW) será medida e as horas 
de funcionamento estimadas. 

O limite é definido pela medida isolada, estabelecendo a fronteira de medição na 
amostragem da MRE, ou seja, a fronteira de medição será o conjunto dos circuitos de iluminação 
das luminárias e a alimentação do aparelho de condicionamento ambiental. A medição deverá 
ser feita no interruptor/disjuntor de cada ambiente / aparelho. 
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Para o projeto de iluminação não foram consideradas variáveis independentes. Para o 
projeto de condicionamento ambiental a variável independente é a temperatura externa, a qual 
será colhida da estação meteorológica do Inmet mais próxima.  

Para o sistema de iluminação as medições deverão ter duração de 1 segundo antes da 
ação de eficiência energética e 1 segundo após a ação de eficiência energética. As grandezas a 
serem medidas devem ser, no mínimo, tensão (V), corrente (A), fator de potência, potência ativa 
(kW). O tempo deverá ser estimado com base no horário de funcionamento de cada unidade. 

As medições do sistema de condicionamento ambiental deverão ter durações de no mínimo 
7 dias antes e 7 dias após a ação de eficiência energética. As grandezas deverão ser medidas 
com um analisador de energia, com certificado de calibração válido, que registre com integração 
de no máximo 15 minutos, tensão por fase (V), corrente por fase (A), fator de potência trifásico, 
potência ativa trifásica (kW). Durante as medições deverão ser coletados do sitio do Inmet os 
dados, da estação meteorológica mais próxima, os dados de temperatura mínima, média e 
máxima de cada dia correspondente da medição. 

Para o projeto de fontes incentivadas a opção do PIMVP é a opção B (medição isolada de 
todos os parâmetros) pois a medição para apuração da energia gerada será realizada 
continuamente pelo próprio conjunto de inversores, com emissão de relatórios mensais. Os 
dados extraídos dos inversores serão de geração (kWh) diária os quais serão tabelados 
mensalmente e comparados com a expectativa de geração.  
5.3. Modelo de consumo de linha base, amostragem e cálculo das economias  

Nas medições de linha base do projeto de iluminação, deverá ser medido a potência das 
luminárias da amostra e o tempo deve ser estimado de acordo com o horário de funcionamento 
de cada unidade. 

O número de horas de utilização anual foi estimado inicialmente com base em entrevistas 
com os responsáveis pela instalação e análise do histórico de consumo de energia. 

Dentro das 4 unidades foram localizados 17 sistemas com luminárias distintos, com base 
nesse arranjo foi calculada a amostragem de linha de base. 

Foram calculadas as quantidades de amostras (luminárias) a serem medidas, a tabela 
abaixo mostra o número de amostras. 

 
Tabela 20 - Amostragem Período Linha Base 

 

 
 

Essa amostragem deve ser seguida nas medições do período de linha base. Deverão ser 
escolhidas luminárias nas 4 unidades, até se atingir no mínimo o número definido acima.  

A medição deverá perseguir um nível de precisão de +/-10% com 95% de confiabilidade. 
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Após as medições do período de linha base deverá ser escrito o Plano de M&V e submetido 
à aprovação da Copel e da Comissão julgadora da chamada pública DIS 002/2019. 

Após a aprovação do plano de M&V será feita a execução das ações de eficiência 
energética e descarte dos equipamentos substituídos.  

Devido a padronização das lâmpadas e luminárias na instalação foram calculadas as 
amostragens do período de determinação de economia, conforme mostra a tabela abaixo.  

 
 

Tabela 21 - Amostragem Período Determinação da Economia 
 

 
 

De posse destes dados de medição, tanto da potência efetiva medida antes e depois 
quanto da estimativa do tempo de utilização deverá ser calculada a economia de energia e a 
redução da demanda no horário de ponta e emitido o relatório de M&V.  

Nas medições de linha base do projeto de condicionamento ambiental, as grandezas 
deverão ser medidas por no mínimo 7 dias, seguindo a amostragem de 11 medições na linha de 
base e 11 medições no período de determinação das economias, conforme definida a seguir.  

 

 

Tabela 22 - Amostragem Condicionamento Ambiental – Linha de Base 
 

 
 

Tabela 23 - Amostragem Condicionamento Ambiental – Determinação da economia 
 

 
 

A amostragem deve ser seguida nas medições do período de linha base e determinação 
da economia.  

A medição deverá perseguir um nível de precisão de +/-10% com 95% de confiabilidade. 
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Após as medições do período de linha base deverá ser escrito o Plano de M&V e submetido 
à aprovação da Copel e da Comissão julgadora da chamada pública DIS 002/2019. 

Após a aprovação do plano de M&V será feita a execução das ações de eficiência 
energética e descarte dos equipamentos substituídos.  

De posse destes dados de medição, tanto da potência efetiva medida antes e depois 
quanto da estimativa do tempo de utilização deverá ser calculada a economia de energia e a 
redução da demanda no horário de ponta e emitido o relatório de M&V.  

O número de horas de utilização anual foi estimado inicialmente com base em entrevistas 
com os responsáveis pela instalação e análise do histórico de consumo. 

 

6. Metas e benefícios 
Os usos finais eficientizados serão os sistemas de iluminação e condicionamento 

ambiental. As metas de economia de energia deste projeto são de 119,47 MWh / ano e de 0,18 
kW de redução de demanda no horário de ponta, esses valores foram encontrados após a análise 
e aplicação da metodologia conforme seção 4.2 do PROPEE da ANEEL e a valoração das metas 
conforme módulo 7, utilizando a planilha RCB disponibilizada pela Copel na chamada pública 
DIS 002/2019.  

As metas de economia com o projeto de fontes incentivadas são de 575,00 MWh / ano, 
não haverá redução de demanda no horário de ponta. 

Os cálculos apresentados nos itens abaixo representam a estimativa ex ante da eficiência 
energética do projeto. Esta estimativa poderá ser diferente da obtida com os dados medidos e 
analisados por técnicas de Medição e Verificação, portanto foi seguido o princípio do 
conservadorismo. 

Outros benefícios indiretos e não mensurados nos cálculos são, para o consumidor, 
diminuição da carga térmica nos ambientes onde ocorrerá a ação de eficiência energética, 
diminuição dos custos com manutenção tendo em vista que as lâmpadas de tecnologia Led têm 
maior vida útil.  

Para a sociedade o impacto é a menor necessidade de investimentos com infraestruturas de 
linhas de distribuição, novas usinas e consequentemente a possibilidade de diminuição da tarifa 
de energia. 

 
6.1. Iluminação 
i.       Abrangência 

As ações de eficiência energética adotadas neste projeto referem-se à substituição de 
equipamentos: lâmpadas, reatores e luminárias por equipamentos com melhor eficiência 
energética, ou seja, maior emissão de lumens por watt. Os sistemas foram divididos em 52 
grupos distintos. Para facilitar os cálculos foi utilizada a planilha eletrônica disponibilizada pela 
Copel, os resultados são apresentados nos próximos itens. 

A solução de eficiência energética foi baseada na quantidade de lumens mínimo que o 
novo produto deve fornecer.  

Todas as lâmpadas e luminárias devem possuir temperatura de cor branca (igual ou 
acima de 4000 K), fator de potência maior ou igual a 0,92, taxa de distorção harmônica inferior 
a 10 %. Para as lâmpadas Led tubular e bulbo foram especificadas modelos que constam na 
tabela do selo PROCEL. Já para os projetores e luminárias Led foram cotados os modelos 
mais eficientes disponíveis no mercado.  

 
ii. Projeto 

Cálculo da vida útil dos materiais propostos 
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Tabela 24 - Vida útil materiais e equipamentos iluminação 
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Para o cálculo de vida útil foi considerado para luminárias linear de LED 25.000 horas e 
para luminárias e projetores Led 50.000 horas conforme catálogo do fabricante, a vida útil foi 
limitada em 10 anos.  
 
iii.Fórmulas 
  
Cálculo da vida útil de lâmpadas: 

𝑉𝑖𝑑𝑎 ú𝑡𝑖𝑙 𝑑𝑎𝑠 𝑙â𝑚𝑝𝑎𝑑𝑎𝑠 =
𝑉𝑖𝑑𝑎 ú𝑡𝑖𝑙 𝑑𝑎 𝑙â𝑚𝑝𝑎𝑑𝑎 (𝑒𝑚 ℎ𝑜𝑟𝑎𝑠)

𝑇𝑒𝑚𝑝𝑜 𝑑𝑒 𝑢𝑡𝑖𝑙𝑖𝑧𝑎çã𝑜 (𝑒𝑚 ℎ𝑜𝑟𝑎𝑠/𝑎𝑛𝑜)
 

Cálculo da estimativa do fator de coincidência na ponta: 

𝐹𝐶𝑃 =
𝑛𝑚 × 𝑛𝑑 × 𝑛𝑢𝑝

792
 

Onde: 
 FCP - fator de coincidência na ponta. 
 nm - número de meses, ao longo do ano, de utilização em horário de ponta (≤12 meses). 
 nd - número de dias, ao longo do mês, de utilização em horário de ponta (≤22 dias). 
 nup - número de horas de utilização em horário de ponta (≤3 horas). 

 792 - número de horas de ponta disponíveis ao longo de 1 ano. 

 
Energia economizada: 

𝐸𝐸 =   (𝑞𝑎 × 𝑝𝑎 × ℎ𝑎)

ௌ௦௧ 

−  (𝑞𝑝 × 𝑝𝑝 × ℎ𝑝)

ௌ௦௧ 

൩ × 10ି 

Onde: 
 EE - energia economizada (MWh/ano). 
 qai - número de lâmpadas no sistema i atual. 
 pai - potência da lâmpada e reator no sistema i atual (W). 
 hai - tempo de funcionamento do sistema i atual (h/ano). 
 qpi - número de lâmpadas no sistema i proposto. 
 ppi - potência da lâmpada e reator no sistema i proposto (W). 
 hpi - tempo de funcionamento do sistema i proposto (h/ano). 

Redução de demanda na ponta: 

𝑅𝐷𝑃 =   (𝑞𝑎 × 𝑝𝑎 × 𝐹𝐶𝑃𝑎)

ௌ௦௧ 

−  (𝑞𝑝 × 𝑝𝑝 × 𝐹𝐶𝑃𝑝)

ௌ௦௧ 

൩ × 10ିଷ 

Onde: 
 RDP - redução de demanda na ponta (kW). 
 FCPai - fator de coincidência na ponta no sistema i atual. 

 FCPpi - fator de coincidência na ponta no sistema i proposto. 
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6.2. Condicionamento ambiental 

i.Abrangência 

As ações de eficiência energética deste item se referem a troca de equipamentos de alto 
consumo de energia por equipamentos de menor consumo de energia, o fator de carga utilizado 
para os aparelhos individuais foi de 0,7, ou seja, considera-se que durante o uso o compressor 
do equipamento funciona durante 70% do tempo, permanecendo 30% desligado. 

Esse fator de carga é utilizado pelo Inmetro para o cálculo do consumo médio dos 
equipamentos de climatização.  
 

ii. Projeto 

Tabela 25 – Condicionamento Ambiental Benefício 

 

 
           Contínua(...) 
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A vida útil considerada foi de 10 anos, conforme recomendação do Anexo do Edital da 
CPP 002/2019. 
 

iii.        Fórmulas 
Cálculo da estimativa do fator de coincidência na ponta: 

𝐹𝐶𝑃 =
𝑛𝑚 × 𝑛𝑑 × 𝑛𝑢𝑝

792
 

Onde: 
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 FCP - fator de coincidência na ponta. 
 nm - número de meses, ao longo do ano, de utilização em horário de ponta (≤12 meses). 
 nd - número de dias, ao longo do mês, de utilização em horário de ponta (≤22 dias). 
 nup - número de horas de utilização em horário de ponta (≤3 horas). 
 792 - número de horas de ponta disponíveis ao longo de 1 ano. 
Energia economizada: 

𝐸𝐸 =   (𝑞𝑎 × 𝑃𝑢𝑎 × ℎ𝑎 − 𝑞𝑝 × 𝑃𝑢𝑝 × ℎ𝑝)

ௌ௦௧ 

൩ × 10ିଷ 

Onde: 
 EE - energia economizada (MWh/ano). 
 qai - quantidade de aparelhos no sistema i atual. 
 Puai - potência média do aparelho no sistema i atual (kW). 
 hai - tempo de funcionamento do sistema i atual (h/ano). 
 qpi - quantidade de aparelhos no sistema i proposto. 
 Pupi - potência média do aparelho no sistema i proposto (kW). 
 hpi - tempo de funcionamento do sistema i proposto (h/ano). 
 
Redução de demanda na ponta: 

𝑅𝐷𝑃 =   (𝑞𝑎 × 𝑃𝑢𝑎 × 𝐹𝐶𝑃𝑎 − 𝑞𝑝 × 𝑃𝑢𝑝 × 𝐹𝐶𝑃𝑝)

ௌ௦௧ 

൩ 

Onde: 
 RDP - redução de demanda na ponta (kW). 
 FCPai - fator de coincidência na ponta no sistema i atual. 
 FCPpi - fator de coincidência na ponta no sistema i proposto. 
 
6.3. Fontes Incentivadas 
 

iv.  Abrangência 
O principal objetivo do projeto de fontes incentivadas é proporcionar economia de energia 

através da geração de energia na modalidade de microgeração distribuída com adesão ao 
sistema de compensação de energia elétrica.  

Descrição qualitativa dos principais objetivos do projeto: 
- Energia economizada: 575,00 MWh; 
- Redução de demanda de energia elétrica no horário de ponta: 0 kW 
- Tipo de fonte: solar fotovoltaica. 
 

v. Projeto 
A unidade CASCAVEL está conectada ao sistema da concessionária em 13200 V grupo A4 

e optante pela tarifa VERDE, as demais unidades são conectas em 220 V grupo B3.  
A fonte incentivada utilizada será de solar fotovoltaica instalado no telhado metálico de 

cada unidade, preferencialmente no Barracão do Produtor, seguindo a orientação e a inclinação 
existente do telhado. 

Para os cálculos de geração mensal de energia foram utilizados os dados de irradiação 
disponíveis no banco de dados do projeto SWERA/Atlas Brasileiro de Energia Solar 2ª Edição 
para a localização mais próxima da instalação, para cada área do telhado utilizado foi calculada 
a irradiação no plano inclinado e com desvio azimutal utilizando o programa RADIASOL, os 
resultados são mostrados nas tabelas abaixo. 

Tabela 26 – Irradiação média calculada para CASCAVEL 
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Tabela 27 – Irradiação média calculada para FOZ DO IGUAÇU 

 

 
 
 
 
 
 

Tabela 28 – Irradiação média calculada para LONDRINA 
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Tabela 29 – Irradiação média calculada para MARINGÁ 

 

 
 

Com esses dados foi calculada a geração de energia para cada subsistema de geração de 
energia e definidos os equipamentos. O módulo selecionado foi o de 400 Wp da Canadian Solar, 
que possui selo Procel. O Inversor selecionado foi o Fronius ECO de 25 kW com 1 rastreador de 
ponto de máxima potência (sigla em inglês – MPPT) e saída trifásica em 380 V.  

Cada inversor será conectado a 76 módulos fotovoltaicos o que maximizará a geração de 
energia de cada subconjunto.  
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Tabela 30 – Cálculo de geração de energia - CASCAVEL 

 

 
 

Tabela 31 – Cálculo de geração de energia – FOZ DO IGUAÇU 
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Tabela 32 – Cálculo de geração de energia – LONDRINA 
 

 
 

Tabela 33 – Cálculo de geração de energia – MARINGÁ 
 

 

 
Foram consideradas as seguintes perdas no cálculo de geração de energia. 
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Tabela 34 – Perdas consideradas 

  

 
 

As tabelas a seguir mostram, respectivamente, as características técnicas dos módulos 
fotovoltaicos e dos inversores utilizados.  

 

Tabela 35 - Características dos módulos fotovoltaicos 

 
 

Tabela 36 - Características dos inversores 
 

 
 
 
 



 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR        

 
 
 
 

Protocolo Digital nº 18.501.908-0 – Pregão Presencial nº 003/2022 
 
 

54 
 

Avenida Silva Jardim, 303 – Rebouças - CEP: 80.230-000 – Curitiba – Paraná – Tel.: (41) 3253-3232 

A proteção de corrente contínua será feita por fusíveis 15A/1000V do tipo gPV, chave 
seccionadora CC e DPS 1000V/40kA e a proteção de corrente alternada será feita por disjuntor 
trifásico 36 A, DPS 50kA fases e 45kA neutro, estes equipamentos ficarão alojados no próprio 
inversor. As proteções de sub e sobre frequência, sincronismo, sub e sobretensão e anti 
ilhamento estão incorporadas no inversor.  A tabela a seguir apresenta como serão feitos os 
arranjos fotovoltaicos e a conexão dos módulos com os inversores, bem como os dados técnicos 
de tensão, corrente e potência.  
 

Tabela 37 - Arranjo Fotovoltaico 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
Cálculo da vida útil dos materiais propostos: 
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Tabela 38 - Vida útil materiais fontes incentivadas 

 

 
 

7.  Prazos  
Neste tópico serão apresentados os cronogramas físicos e financeiros bem como a tabela 

de custos por categoria contábil. 
 

7.1  Cronograma físico 

Tabela 39 - Custos 
 

 

 
Figura 14 - Cronograma Físico 

 
A memória de cálculo dos custos foi apresentada no item 6.3.a.  
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8. Acompanhamento 
Durante o desenvolvimento do projeto serão registradas e informadas quaisquer alterações 

ocorridas, comparando-se com o projeto original. 
Será realizado o acompanhamento da execução mensalmente do projeto a fim de verificar 

se as ações realizadas estão condizentes com as projetadas, serão realizadas visitas e emitidos 
relatórios mensais de acompanhamento. 

 
9. Itens de controle 

Os principais itens de controle e acompanhamento são: 
 Aprovação do diagnóstico energético; 
 Assinatura do instrumento contratual; 
 Execução da Medição Inicial; 
 Elaboração e Aprovação do Plano de M&V; 
 Aquisição dos equipamentos; 
 Instalação dos equipamentos adquiridos; 
 Descarte dos equipamentos retirados; 
 Execução da Medição final;  
 Elaboração e Aprovação do Relatório de M&V; 
 Elaboração do relatório final.  
 

10. Treinamento e capacitação 
O treinamento e capacitação é parte integrante do projeto e tem por objetivo estimular e 

consolidar as práticas de eficiência energética nas instalações onde houveram projetos de 
eficiência energética. O treinamento deverá ser realizado através de uma palestra com duração 
de quatro horas. 

O conteúdo programático será divido em quatro partes e deverá conter no mínimo:  
  
Parte 01 – Definições e objetivos dos programas de eficiência energética regulados pela 

Aneel, com foco na chamada publica da Copel.  
 Definições e legislação dos programas de eficiência energética - PEE; 
 Objetivos dos PEE; 
 Chamada Pública, recursos financeiros, contrato de desempenho, medição e ve-

rificação e relação custo benefício.  
 Materiais e equipamentos homologados, diferença entre o selo PROCEL e pro-

grama brasileiro de etiquetagem - PBE Inmetro; 
 Fases da chamada pública da Copel Distribuição.  
 
Parte 02 – Ações de Eficiência Energética em instalações.  
 Sistemas de iluminação; 
 Controle de consumos de energia e demanda; 
 Sistema de climatização de ambientes, tipos de aparelhos utilizados e eficiência;  
 Alternativas para aquecimento de água. 
  
Parte 03 – Conscientização sobre utilização de energia.  
 Dicas de economia de energia no ambiente de trabalho e na residência; 
 Mudança de hábitos e quebra de paradigmas sobre utilização de energia; 
 Modelo de campanha de uso consciente de energia; 
 Orientação para capacitação de profissionais para controlar o uso de energia;  
 Custos envolvidos com iluminação e climatização. 
Parte 04 – Estudo de caso 
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 Levantamento inicial e diagnostico energético; 
 Proposta de eficientização do sistema de iluminação; 
 Proposta de projeto de fontes incentivadas;  
 Metas do projeto, economia de energia, redução de demanda no horário de ponta 
e RCB; 
 Investimento total a ser realizado pela Copel distribuição;  
 Benefícios para distribuidora local; 
 Benefícios para o consumidor;  
 Benefícios para sociedade;  
 Benefícios indiretos não mensurados; 
 Abertura para perguntas e participação dos convidados.  

 
O instrutor deverá ser profissional da área de eficiência energética, possuir curso superior 

e ter conhecimento em eficiência energética. 
O público alvo serão os funcionários e convidados que atuam em áreas correlatas na 

unidade. Será feita a divulgação nos editais da instituição com a finalidade de atrair público 
interessado ao tema.  

A carga horária será de, no mínimo, quatro horas.  
A execução do treinamento se dará após a implementação das ações de eficiência 

energética, seguindo o cronograma estabelecido. 
Serão usados em todas as divulgações e no material da apresentação a logomarca do PEE – 
ANEEL e da Copel. 
 
11. Conclusão 
 

Este diagnóstico energético foi elaborado pela Efi Energy Engenharia e Consultoria 
Ltda. e mostrou a viabilidade do projeto de eficiência energética das Centrais de 
Abastecimento do Paraná - CEASA-PR. tanto do ponto de vista do sistema elétrico, quanto do 
ponto de vista do consumidor. A relação custo benefício (RCB) calculada foi de 0,70 ficando 
abaixo do valor limite que foi definido na chamada pública. 
 

_____________________ 
Paulo César dos Santos 
Engenheiro Eletricista  
CREA PR 105608/D 

CMVP 
paulo@efienergy.com.br 

41 – 3503-9652 
 
 

_____________________ 
Rodrigo Schweitzer Dalmolin 

Engenheiro Eletricista  
CREA PR 147164/D 

rodrigo@efienergy.com.br 
41 – 3503-9652 
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Anexo A. Características técnicas - Equipamentos existentes 

 
 
 

 

 

Figura 15 - AC 18.000 btus - BANCO DE ALIMENTOS CEASA CASCAVEL 
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Figura 16 - AC 18.000 btus - ADMINISTRAÇÃO CEASA CASCAVEL 

 

 

 

 



 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR        

 
 
 
 

Protocolo Digital nº 18.501.908-0 – Pregão Presencial nº 003/2022 
 
 

60 
 

Avenida Silva Jardim, 303 – Rebouças - CEP: 80.230-000 – Curitiba – Paraná – Tel.: (41) 3253-3232 

 
 

Figura 17 - AC 10.000 btus - ADMINISTRAÇÃO CEASA CASCAVEL 
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Figura 18 - AC 12.000 btus - ADMINISTRAÇÃO CEASA CASCAVEL 

 

 
 

 
Figura 19 - AC 7.500 btus - ADMINISTRAÇÃO CEASA FOZ DO IGUAÇU 

 
Figura 20 - AC 12000 btus - ADMINISTRAÇÃO CEASA LONDRINA 
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Figura 21 - AC 7000 btus - ADMINISTRAÇÃO CEASA MARINGÁ 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 22 - AC 18000 btus - ADMINISTRAÇÃO CEASA MARINGÁ 
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Figura 23 - AC 10000 btus - ADMINISTRAÇÃO CEASA MARINGÁ 

 
Figura 24 - AC 10000 btus - ADMINISTRAÇÃO CEASA MARINGÁ 

 

Anexo B. Características técnicas - Equipamentos propostos 

Iluminação 
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Tabela 40 - Equipamentos de Iluminação 

 
Nota: no momento anterior a aquisição das luminárias e projetores que não possuem 
certificação Inmetro ou Procel, deverão ser apresentados todos documentos que comprovem 
as características de vida útil e colocados para aprovação da comissão julgadora da chamada 
pública da Copel, conforme item 8.2 e3 do Edital da chamada pública da Copel Distribuição 
0002/2019.  
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Condicionamento Ambiental 
 

 
Tabela 41 - Equipamentos de Condicionamento Ambiental 

 
REFERÊNCIA: ELGIN ECO INVERTER 
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REFERÊNCIA: LG INVERTER 
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Catálogos completos fornecidos em meio eletrônico fornecidos em meio eletrônico.  
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 

OUTORGANTE: ............................................., pessoa jurídica de direito privado, neste ato 
representado por ............................................., portador da Carteira de Identidade 
n.º..........……………………......, CPF n.º ……………................................., residente e domiciliado 
na Rua .................................................………………………………………………………......, n.º 
........…, Cidade ..........................…, Estado ..............…, CEP ............ 
 
OUTORGADO: ................................................ portador da Carteira de Identidade n.º ................. 
e do CPF n.º................................................. 
 
PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos 
e gerais poderes, para em seu nome representá-la no(a) IDENTIFICAR A LICITAÇÃO, podendo 
para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de 
prestação de serviços, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos 
necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 
 
 
 
 

 
Local e data 

 
___________________________ 

OUTORGANTE 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Nome empresarial:_____________________________________________________________ 
CNPJ/CPF:____________________________ Inscrição Estadual:_______________________ 
Endereço Completo: ___________________________________________________________ 
Tel.: (    ) ______________________________ Fax: (    ) ______________________________ 
E-mail: ______________________________________________________________________ 
Nome do Responsável _________________________________________________________ 
CPF:_________________________________ RG:___________________________________ 
 
Tendo examinado minuciosamente o conteúdo do Edital PP003/2022, bem como seus anexos, 
em especial o Anexo I – Termo de Referência e tomando conhecimento de todas as condições 
estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta: 
 
 
 
1. O valor global proposto para o LOTE ÚNICO é de ________ (____________________) 
mês. 
2. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias. 
3. Os preços cotados contemplam todos os custos diretos, indiretos e despesas que compõem 
a prestação de serviços, tais como as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no contrato. 
4. Declaramos que nos sujeitamos e aceitamos todas as exigências, normas estabelecidas neste 
Edital. 

 
Local e data 

_________________________________________ 
Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que 
poderá ser feito emitido pelo Sistema GMS, no portal www.comprasparana.pr.gov.br, e 
os documentos dos itens 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6, abaixo descritos: 

 Os licitantes que não estiverem inscritos no Cadastro Unificado de Fornecedores do 
DEAM/SEAP, deverão apresentar todos os documentos a seguir discriminados, em 
original ou em por processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo res-
ponsável pela Comissão Permanente de Licitação da CEASA/PR e, se possível, enca-
dernados e com suas folhas numeradas sequencialmente, identificando-se cada item 
da habilitação de modo a facilitar sua análise, relativos a: 

 
1.1 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pes-

soa física, Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades co-
merciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de ato formal de designação da Diretoria em exercício; Ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade 
assim o exigir e  Procuração do representante do licitante, no Pregão, se for o caso. 

 
1.2 DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL: Prova de inscrição no Cadastro de Pes-

soas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao do-
micílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Dé-
bitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Con-
tribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (tributos estaduais, inclusive do Estado 
do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Munici-
pal (tributos municipais); e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 
1.3 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
1.3.1 O fornecedor deverá encaminhar: 
 
1.3.1.1 Cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 

 
1.3.1.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Cartório Distri-

buidor da sede da pessoa jurídica; 
 
1.3.1.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 
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1.3.1.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC e Grau 
de endividamento (GE), calculados mediante a utilização da fórmula abaixo: resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante 

LC = -----------------------; 
Passivo Circulante 

 
Passivo Circulante + ELP 

GE = ------------------------------ 
Ativo Total 

 
CCL = Ativo Circulante – Passivo Circulante 

 
1.3.1.5 As empresas, cadastradas ou não no Cadastro Unificado de Fornecedores do 

DEAM/SEAP, deverão apresentar resultado em todos os índices: Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um) e Grau de 
Endividamento (GE) igual ou inferior a 0,70 (zero vírgula cinquenta). 

 
1.3.1.6 Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Cir-

culante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e 
seis centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, 
tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 
social; CCL = Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante). 

 
1.3.1.7 Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da con-

tratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis 
do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por ba-
lancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 
1.3.1.8 Da comprovação do percentual estabelecido em 10% (dez por cento) do valor do patri-

mônio líquido, será realizado o comprometimento do valor através da somatória dos 
valores arrematados para cada pregão, contabilizados na sequência das aberturas das 
licitações. Assim, o licitante somente poderá contratar até o limite possível de compro-
metimento da sua qualificação econômico-financeira e na estrita ordem sequencial de 
abertura das licitações, sendo defeso ao licitante, escolher quais dos pregões refutará 
por exorbitar do citado limite, na hipótese de o valor total de pregões arrematados su-
plantar o limite econômico-financeiro fixado. 
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1.3.1.9 As empresas deverão apresentar os índices já calculados, com assinatura do contador 
e do representante legal da empresa, que serão analisados com base no balanço apre-
sentado. 

 
1.4 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA DE MENORES, REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL N.º 26/2015 
(Anexo V). 

 
1.5 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada 

original da Junta Comercial da Sede do Licitante ou documento equivalente, bem como 
a declaração disposta no Anexo VI do Edital de licitação. 

 
1.6 De acordo com o art. 43, § 1°, da Lei Complementar n° 123/06, havendo alguma restri-

ção na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 
por igual período, a critério da CONTRATANTE para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

 
1.7 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, impli-

cará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
83 da Lei no 13.303/16, sendo facultado à CONTRATANTE convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 
1.8 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas 

pela apresentação do respectivo documento atualizado. 
 
1.9 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do 

nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando a licitante for a matriz; da filial, quando 
a licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da 
matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ e a prestação dos serviços 
forem através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta. 
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ANEXO V 
 

MODELO DECLARAÇÃO 
 
 

(......timbre ou identificação do licitante...…) 
 
 

.................................................................., inscrita no CNPJ n.º .............................., por intermé-
dio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ............................................................, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º .................................. e do CPF n.º .................................., DECLARA, 
para os devidos fins, sob as penas da Lei: 
 
 
1º INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
 
2º NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de dezoito (18) anos para a realiza-
ção de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer traba-
lho, mão de obra direta ou indireta de menores de dezesseis (16) anos, exceto na condição de 
aprendiz a partir de quatorze (14) anos, conforme determinação Constitucional e Lei Federal n.º 
9.854/99. 
 
3º REQUISITOS DO DECRETO ESTADUAL 26/2015 
Que não incide em nenhuma das situações impeditivas à contratação, indicadas no Decreto Es-
tadual nº 26/15, que veda o nepotismo nos órgãos e entidades estaduais nas contratações, con-
vênios ou instrumentos equivalentes, celebrados pela Administração Pública do Estado do Pa-
raná, ainda, que nenhum funcionário da empresa possua qualquer tipo de impedimento em rela-
ção ao descrito no art. 4º, inc. I e II, do referido Decreto. 
 
 

Local e data 
 

______________________________ 
Nome e carimbo do representante 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocató-

rio, que a empresa __________________________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita 

no CNPJ nº ______________ é microempresa (  ) ou empresa de pequeno porte (  ), nos termos 

do enquadramento previsto nos incisos I e II e § 1º e 2º, bem como não possui nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º e seguintes do art. 3º da Lei Complementar nº 123/ 06, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos arts. 42 

à45 da referida Lei Complementar, no procedimento licitatório do Pregão Presencial    nº 

003/2022, realizado pela CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ – CEASA/PR. 

 
 
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME 
IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO, 
VISANDO TREINAMENTO, CAPACITAÇÃO, GESTÃO DO 
PROJETO E M&V DO PROGRAMA DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA NAS UNIDADES DE CASCAVEL, FOZ DO 
IGUAÇU, LONDRINA E MARINGÁ, QUE ENTRE SI FAZEM 
A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - 
CEASA/PR E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX EM 
CONFORMIDADE COM PROCESSO Nº 18.501.908-0. 
 
 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. - CEASA/PR, com sede e foro na Capital 
do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob no 75.063.164/0001-67, com endereço na 
Avenida Nossa Senhora da Luz n. 2143, bairro Jardim Social, Curitiba, Paraná, neste ato 
representada por EDER EDUARDO BUBLITZ RG nº 6.486.882-9, CPF nº 035.476.299-00 e 
JOÃO LUIZ BUSO RG nº 1.178.639-1/PR, CPF nº 358.668.459-20,respectivamente, Diretor-
Presidente e Diretor Administrativo Financeiro, doravante denominada CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa vencedora do Pregão Presencial nº 003/2022, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu 
representante legal XXXXXXXXXXXXXX, RG Nº X.XXX.XXX-X, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, 
doravante denominada CONTRATADA, acordam em celebrar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços, com respaldo na art. 31 da Lei no 13.303/16 e obedecidas as condições constantes 
do Edital de Pregão Presencial nº 003/2022 - CEASA/PR,  nos  termos do protocolo digital n° 
18.501.908-0, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na administração, 
visando Treinamento, Capacitação, Gestão do Projeto e M&V (Medição e Verificação) do 
Programa de Eficiência Energética nas unidades atacadistas de Cascavel, Foz do Iguaçu, 
Londrina e Maringá, conforme a CHAMADA PÚBLICA DIS 002/2019 PROPOSTA DE PROJETO 
DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. 
O período estimado para a contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por 
diferentes períodos até o limite legal de 60 (sessenta) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 
CONTRATUAIS 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 13.303/2016 e 
suas alterações, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe supletivamente e/ou em 
eventuais dúvidas ou omissões sobre a execução e interpretação das Cláusulas do presente o 
princípio constitucional da proporcionalidade, e também da boa-fé objetiva (art. 422, do Código 
Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, Parágrafo único, do Código Civil), bem 
como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e pre-
ponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO. 
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A prestação de serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como às disposições 
constantes dos documentos adiante enumerados, que compõem o processo de Pregão 
Presencial nº 003/2022-CEASA/PR e que, independentemente de transcrição fazem parte 
integrante e complementar deste contrato: com todos os seus anexos, Proposta e documentos 
que a acompanham firmados pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO PARA ASSINATURA E INÍCIO DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO. 
O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado.  
A partir da assinatura deste contrato, a CONTRATADA terá o prazo de _____ (___) dias corridos, 
para disponibilizar o serviço.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses sucessivos e ininterruptos, contados da data da 
ordem de serviço, podendo ser renovado via Termo Aditivo, por um ou mais períodos, até o limite 
de 60 (sessenta) meses, desde que satisfeitos os requisitos do art. 71 da Lei Federal 
13.303/2016. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO. 
O presente contrato terá o valor de R$ ........... para o período de 12 (doze) meses, conforme 
estabelecido no Pregão Presencial.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
 
Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no edital do Pregão Presen-
cial n° 003/2022, o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após 
a data do protocolo de entrega da Nota Fiscal condicionada à regularidade fiscal atestada pelas 
Certidões Negativas da União, Estadual, INSS, FGTS e Trabalhista. 
 
Parágrafo Primeiro: O CNPJ/MF da Contratada constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo 
indicado na proposta, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 
Parágrafo Segundo: Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qual-
quer obrigação financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE, em 
decorrência de penalidade ou inadimplência, bem como por eventual descumprimento do aqui 
convencionado. 
Parágrafo Terceiro: O descumprimento pela CONTRATANTE, do estabelecido no parágrafo 
anterior, não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla 
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes `a multas, ressarcimento ou indenizações devidas nos termos deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes deste Instrumento correrão por conta do Orçamento Próprio da 
CEASA/PR, correspondente à Projeto Atividade 6583.20605044.811 – Rede Paranaense de 
Abastecimento, com recursos próprios diretamente arrecadados, Fonte 250. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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No interesse do órgão CONTRATANTE, poderá haver ‘alteração’ neste contrato, até o limite de 
25% do valor inicial atualizado do pactuado, conforme art. 81, § 1º da Lei nº 13.303/16. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, além das contidas no Edital e Anexo I do Pregão Presencial 
nº 003/2022-CEASA/PR. 
 
I – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, de acordo com o art. 77 da Lei nº 13.303/16; 
II – Assumir o custeio de danos e/ou prejuízos ocorridos em decorrência dos serviços 
contratados; 
III – Coordenar e supervisionar a execução dos serviços; 
IV – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem 
necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 
V - Cumprir todas as condições estabelecidas neste Contrato e em seus documentos aplicáveis; 
VI - A prestação dos serviços compreende os serviços descritos no ANEXO I; 
VII - Assinar o instrumento contratual em até 05 (cinco) dias úteis após ser notificado pelo órgão 
CONTRATANTE, sob pena de decadência; 
VIII - Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento por ela conforme o art. 40 da Lei n° 13.303/16; 
IX - Informar à CONTRATANTE a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do contrato firmado ou na entrega a ser efetuada; 
X- Informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone e/ou endereço Presencial (e-mail), 
bem como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte da 
Administração; 
XI- Apresentar Nota Fiscal/Fatura discriminada dos serviços prestados; 
XII – Manter sua Regularidade Fiscal até o final deste contrato. 
XIII - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar os documentos que julgar 
convenientes, a seu critério único e exclusivo, objetivando cientificar-se do cumprimento pela 
CONTRATADA de todas as obrigações legais próprias de Empresa, obrigando-se a satisfazer a 
exigência no prazo de 03 (três) dias úteis, através de documentos atualizados, sob pena de 
suspensão dos pagamentos devidos à época; 
XIV - Caso este Contrato venha a ser rescindido por solicitação da CONTRATADA, ou caso o 
mesmo não venha a ser renovado, a CONTRATADA deverá a critério da CONTRATANTE, 
continuar os serviços por um período de até 60 (sessenta) dias, nas condições do Contrato inicial. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
I - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme as condições de preço e prazo 
estabelecidos no Edital e na proposta de preços da CONTRATADA, integrantes deste Contrato; 
II - Fazer executar fielmente o contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal n° 13.303/16; 
III - Promover, por intermédio de servidor designado o acompanhamento e fiscalização dos 
serviços contratados, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da CONTRATADA; 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
O não cumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação das seguintes sanções, 
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independentemente de outras previstas em lei: 
a) advertência; 
b) multa de mora de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso, sobre o valor da nota 
fiscal e multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da licitação ou sobre o 
valor restante, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, respectivamente; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a CEASA/PR conforme art.83 da 
Lei 13.303/16, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a CEASA/PR  
Parágrafo Primeiro - As penalidades previstas acima serão aplicadas mediante processo 
administrativo, pela autoridade competente, garantindo-se o contraditório e ampla defesa do 
interessado. 
Parágrafo Segundo - As multas aplicadas deverão ser recolhidas a conta da CONTRATANTE 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação, podendo o seu valor ser descontado do 
documento de cobrança, na ocasião de seu pagamento. 
Parágrafo Terceiro - As multas quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no item 
anterior deste contrato sofrerão reajuste pelo IGPM-FGV. 
Parágrafo Quarto - Nos casos de reincidência no descumprimento do prazo para entrega e 
substituição dos produtos contratados, poderá a Ceasa/PR, após as devidas notificações e 
aguardando o contraditório, rescindir o contrato e seguir a ordem classificatória da Licitação, sem 
prejuízo das demais sanções aqui previstas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas neste 
contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção I, do Capítulo II, da Lei Federal 
13.303/16, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito, através de ofício 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
Parágrafo Primeiro - Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o 
contrato, nos termos do “caput” desta Cláusula ou aplicar as multas de que trata a Cláusula Treze 
deste Contrato. 
Parágrafo Segundo - Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos 
de inadimplemento por parte da CONTRATADA: 
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas quanto às especificações, prazos 
ou outra grave irregularidade que prejudique o cumprimento deste contrato; 
II - Atraso injustificado no início do serviço ou a lentidão no seu cumprimento; 
III - Paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
IV - Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como de seus superiores; 
V - Decretação de falência, instauração de insolvência civil ou dissolução da CONTRATADA; 
VI - Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução deste Contrato; 
VII - A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
VIII - A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração. 
Parágrafo Terceiro - A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
I - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da CONTRATANTE, deduzidas em processo 
administrativo regularmente instaurado; 
II - Ocorrência de caso fortuito ou força maior regularmente comprovada, impeditiva da execução 
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do contrato; 
III - Supressão, unilateral por parte da Administração, dos quantitativos dos serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato, além do limite permitido no art. 81, §1° da Lei Federal 
13.303/16; 
IV - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
Parágrafo Quarto- A rescisão deste Contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados no 
Parágrafo Segundo; 
II - Consensual, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; 
III - Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual; 
Parágrafo Quinto - Nos casos de rescisão administrativa ou consensual será precedida de 
autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE; 
Parágrafo Sexto - No caso de rescisão do contrato com fundamento em razões descritas no 
Parágrafo Terceiro, e desde que não haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos 
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito a: 
I - Devolução da garantia; 
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
Parágrafo Sétimo - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e o direito de ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA― DA ANTICORRUPÇÃO 
Na execução do presente Contrato é vedado à CONTRATANTE e à CONTRATADA: 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
do presente Contrato, sem autorização em lei, nos respectivos instrumentos contratuais; 
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste presente Contrato; 
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, como também realizar atos ou omissões 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n.º 12.846/2013, do Decreto n.º 
8.420/2015 e de quaisquer outras legislações aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente contrato é regido pela Lei 13.303/16, Lei 10.520/01, Lei Complementar 101/00, pelos 
Decretos Estaduais citados no preâmbulo do Edital da licitação referente à este contrato, bem 
como, pelo Edital e seus anexos e demais normas aplicáveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO GESTOR DO CONTRATO 
A CONTRATANTE designará como Gestor do Contrato XXXXXXXXXXXXX, portador da CI/RG 
n.ºXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n.º XXXXXXXXX e como Fiscal XXXXXXXXXX, portador 
do RG/CI n.º XXXXXXXXXX e do CPF o n.º XXXXXXXXX. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE, em atendimento ao art. 37 da Constituição Federal e art. 39 da Lei Federal 
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13.303/16, fica obrigada a publicar o resumo do contrato no Diário Oficial do Estado – DIOE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, à luz da legislação, da jurisprudência 
e da doutrina aplicável à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA– DO FORO 
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir quaisquer 
questões relativas a este contrato, com expressa renúncia de outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus 
representantes, firmam o presente contrato, em três vias de igual teor e forma na presença de 
duas testemunhas. 
 

Curitiba, XX de XXXXXX de 2022. 
 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A. – CEASA/PR 
CONTRATANTE 

 
 
  
 

EDER EDUARDO BUBLITZ 
Diretor-Presidente 

JOÃO LUIZ BUSO 
Diretor Administrativo-Financeiro 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXX 
Gestor do Contrato 

XXXXXXXXXXX 
Fiscal do Contrato 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 

 
 
 
TESTEMUNHAS 
Nome: Nome: 
RG nº RG nº   

 


